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Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04
de fevereiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Tássia Gélio Coleta
Secretária Municipal de Planejamento Urbano e

Habitação
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 7 225, de 04 de fevereiro de 2025

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
desafetar parte do sistema viário
pertencente à Rua Santa Catarina
no Loteamento Vila Lupo, de uso
comum  do  povo  para  bem
dominical, o trecho compreendido
entre a Rua Brasília e a Rua Santa
Cruz para fins de regularização de
imóvel  e  posterior  doação  à
Fazenda do Estado de São Paulo)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56,  III  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar
parte  do  sistema  viário  do  Loteamento  Vila  Lupo
(Transcrição nº 25.556), pertencente à Rua Santa Catarina
no trecho compreendido entre a Rua Brasília e a Rua Santa
Cruz,  passando  de  uso  comum  do  povo  para  bem
dominical,  objetivando  a  alienação,  por  doação,  para  a
Fazenda  do  Estado  de  São  Paulo,  conforme  pedido,
contendo as seguintes medidas e confrontações:

IMÓVEL
Assunto: Afetação e Desafetação
Local: Rua Brasília, lado par
Loteamento: Vila Lupo
Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga
Área do Terreno: 1.053,00 m²

ROTEIRO
“Tem  início  em  ponto  localizado  no  alinhamento

predial da Rua Brasília, divisa com o Lote 12 (Antigo Lote
08 – Quadra 09); daí segue em linha reta pelo alinhamento
predial da Rua Brasília, na extensão de 11,70 metros, até
outro ponto; daí deflete à direita e segue confrontando com
os Lotes: 18 ( Antigo Lote 18 – Quadra F), 22 (Antigo Lote
19 – Quadra F), 23 (Antigo Lote 20 – Quadra F), 24 (Antigo
Lote 21 – Quadro F) e Lote 25 (Antigo Lote 24 – Quadra F),
na extensão de 90,00 metros, até outro ponto; daí deflete à

direita e segue pelo alinhamento predial da Rua Santa Cruz,
na extensão de 11,70 metros,  até outro ponto;  daí  deflete
finalmente à direita e segue confrontando com os Lotes: 17
(Antigo Lote 15 – Quadra 09), 16 (Antigo Lote 14 – Quadra
09 ), 15 (Antigo Lote 13 – Quadra 09), 14 (Antigo Lote 12 –
Quadra 09), 13 (Antigo Lote 11 – Quadra 09) e Lote 12
(Antigo Lote 08 – Quadra 09), na extensão de 90,00 metros,
até  o  ponto  de  início  desta  descrição  perimétrica,
perfazendo  assim  uma  área  de  1053,00  metros
quadrados.”

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.”

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04
de fevereiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Tássia Gélio Coleta
Secretária Municipal de Planejamento Urbano e

Habitação
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão
Esta  Lei  sofreu  Emenda  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 226, de 04 de fevereiro de 2025

(Dispõe  sobre  autorização  do
Poder Executivo para doação de
imóvel  no  Parque  Residencial
Santa Amélia para a Fazenda do
Estado de São Paulo)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56,  III  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar para a
Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel localizado na
Rua  Irene  Galvani  Casado,  nº  2973  no  Bairro  Parque
Residencial  Santa  Amélia,  Votuporanga/SP,  onde
atualmente funciona a EE "Prof.ª Juraci Lima Lupo”, com a
seguinte descrição:

IMÓVEL
Matrícula: nº 71.706
Cadastro: NE.21.11.12.01 – lado ímpar
Local: Rua Irene Galvani Casado, nº 2973
Loteamento:  Parque  Residencial  Santa  Amélia,

Município  e  Comarca  de  Votuporanga–SP
Área: 5.100,48 m².

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA:
“Tem início em um ponto localizado no alinhamento da
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Rua Irene Galvani Casado, divisa com o lote 13; daí segue
em  linha  reta  pelo  alinhamento  predial  da  Rua  Irene
Galvani Casado, na extensão de 72,29 metros, até outro
ponto;  daí  deflete  à  direita  e  segue  em  curva  na
confluência  da  Rua  Irene  Galvani  Casado  com  a  Rua
Armelindo Brunini,  no desenvolvimento de 14,14 metros,
até outro ponto; daí segue em linha reta pelo alinhamento
predial da Rua Armelindo Brunini,  na extensão de 32,40
metros,  até  outro  ponto;  daí  deflete  à  direita  e  segue  em
curva, na confluência da Rua Armelindo Brunini com a Rua
Renato Fonseca, no desenvolvimento de 14,14 metros, até
outro  ponto;  daí  segue  em linha  reta  pelo  alinhamento
predial  da  Rua  Renato  Fonseca,  na  extensão  de  94,58
metros,  até  outro  ponto;  daí  deflete  à  direita  e  segue  na
confluência  da  Rua  Renato  Fonseca  com  a  Rua  Humberto
Correa Bonetti, no desenvolvimento de 14,14 metros, até
outro  ponto;  daí  segue  em linha  reta  pelo  alinhamento
predial da Rua Humberto Correa Bonetti, na extensão de
32,40 metros, até outro ponto; daí deflete à direita e segue
em curva pela confluência da Rua Humberto Correa Bonetti
com a Rua Irene Galvani Casado, no desenvolvimento de
14,14 metros, até outro ponto; daí segue pelo alinhamento
predial da Rua Irene Galvani Casado, na extensão de 2,29
metros,  até  outro  ponto;  daí  deflete  à  direita  e  segue
confrontando com o lote 13, na extensão de 25,20 metros,
até  outro  ponto;  daí  deflete  à  esquerda  e  segue  ainda  na
mesma confrontação,  na extensão de 20,00 metros,  até
outro  ponto;  daí,  finalmente,  deflete  à  esquerda  e  segue
confrontando com o lote 13, na extensão de 25,20 metros,
até  o  ponto  de  início  desta  descrição  perimétrica,
encerrando uma área de 5.100,48 metros quadrados, sob
o cadastro municipal NE.21.11.12 Lote 01”.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão  à  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas, se necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04
de fevereiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Tássia Gélio Coleta
Secretária Municipal de Planejamento Urbano e

Habitação
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 7 227, de 04 de fevereiro de 2025

(Dispõe sobre a revogação da Lei
nº 7.005, 01 de agosto de 2023)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Fica revogada, em seu inteiro teor,  a Lei nº
7.005,  de  01  de  agosto  de  2023,  que  dispõe  sobre
autorização ao Poder Executivo para aquisição e instalação
de  equipamentos  de  energia  fotovoltaica  e/ou  materiais
permanentes para doá-los às entidades assistenciais que
especifica.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04
de fevereiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 18 310, de 04 de fevereiro de 2025

(Nomeia aprovados em concurso
públ ico  para  os  cargos  de
provimento efetivo de Técnico em
Educação I – Inspetoria de Alunos)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 05 de fevereiro de

2025, nos termos da Lei Complementar nº 187, de 30 de
agosto de 2011, habilitados no Concurso Público 004/2023,
realizado em 30 de julho de 2023 e convocados conforme
publicação do Edital de Convocação nº 23, no Diário Oficial
Eletrônico do Município do dia 08 de janeiro de 2025, em
edição nº 2285, para exercerem os cargos de provimento
efetivo, conforme seguem:

I- Técnico em Educação I - Inspetoria de Alunos:
a)  Joao  Vitor  Marques  Deluca,  classificação  29,  CPF

382.XXX.XXX-85,  na  vaga  decorrente  de  exoneração  a
pedido de Ana Carolina Stogar (Decreto nº 17.689/2024);

b)  Jessica  Mendonça  Otavio,  Classificação  30,  CPF
413.XXX.XXX-00;

c)  Gabriel  Da  Costa  Luiz  Florencio,  Classificação  31,
CPF  489.XXX.XXX-37;

d)  Talita  Laira  Da  Silva,  Classificação  32,  CPF
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